
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 544/2O2SIGAPRE
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Uruguaiana, 25 de julho de 2*25.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugualana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senho;

Ao cumprimentá-lo cordialmerne, em atenção ao cisposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, imos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 647 2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 327120251DLEG, do Poder Legis ativo,
onde o Vereador Mano Gás solicita informações, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com 4otos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

~ic /—~/~
Teis,on Morsch dos Reis.

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal.

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiana.rs.gov.br

CE~ 97.500-532 Uruguaiana-RS



Cita6 647/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Urugualana, 24 de julho de 2021

DE: Secretina Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Exmo. Sr. Pre”eitc.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho respeitosarnente através desta, em atençã~ à C’~ n’
10 71/2025/SEGO V, referente ao Oficio Executivo n° 327/2025/DLEÍ3, venho através desta encaminhar
resposta dc Setor DAAE desta SMS, acerca do requerimento do Ver. I,’Iano Gás, de informações çobre os
serviços de atendimento das especialidades de Traumatologia e Ortopedia no município, conforme segz~’e na
C.In°OIG/2025 DAAEem anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

A tenu iosamente,

Av Presidente Vargas, n°2990 - C~mrro -. CEP 97501-656 — Uruguaiana/RS
Tete/one: (55,) 3911-3030- Rama!: 3335 -. e-mali- saude~uruguaiana.rs.gov.br

ricipal de Saúde



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Urugualuna, 24 de Julho de 21)25.
CL n.° O1O/2025-DAAE

DE: Secretaria Municipal de Saúde/Setor DAAE

PARA: GABINETE SMS

ASSUNTO: Faz comunicação

Senhora Secrewiria,

Ao cumprimenfá-la cordialn-iente, vimos através desta, em

resposta ao Oficio Executivo n°3272025 DLEG informar o que segue:

Informamos que o munic.’pio aispõe atualmente de um méaico

ottopedista atendendo na Policlínica 4víunicipal, com ~arga ‘sorária de 1 Oh semanaL~ e

oferta cerca de 100 consultas mes.

Também há oferta regular de consultas em

ortopedia/traumatologia, com acesso por meio da r~gulação via sistema GERCGM

São disponibilizadas, em média, 75 primeiras consistias mensais para esta

especialidade, destinadas aos usuários da rede pública de soMe conforme os criténos

de prioridade clínica e ordem de solic!tação definidos pelos protocolos regulatórios.

Salientamos que conforme a Resoluçr~o Ci RS n° 050 2022. o

hospital Santa Casa de Caridade é referência para atendimento dos casos de

Crtopedia Média Complexidade, no qual te’nos uma fila c~ espera de cerca de 524

pacientes e o Hospital Irmandade dcx Santa Casa de São Gabriel é referência para

a,endimento em Ortopedia Alta Complexida~, com fila de espera atual de 36

pacientes.

Ressaltamos que a qferta é monitorada de forma contínua co~ o

objetivo de atender à demanda reprimida e garantir a integralidade do cuidado no

âmbito da atenção especializada.
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ESTADO DO 1110 GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE tL
Visando dar ceierid~de a fila de espera, o município

constantemente oferta vagas para atuação dc profissionn is especialistas na rede

nunicipal de saúde, seja através de processo Seletivo ~u Credenciamento para pessoas

físicas oujurídicas.

eventuais esclarecimentos.

Sem mais para o mo’nento, c9locamo-nos à disposição para

Atenciosamente,

Braseiro

Setor de Convê,i ios e Faturamento

+&JJ
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PODER LECISLATIVO

C$MW MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 3 24- /2025/DLEG

Uruguaiana, 14 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carfos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: equer informações.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atencão ac Requerimento n2 254, do
Vereador Mano Gas, aprovado pelo Douto Plenário, reiterar a Vossa Excelência que deternine,
aos setores competentes, a prestação de informações sobre os serviços de atendimento das
especialidades de raumatologia e Ortopedia no município.
2. Registramos que esta solicitação foi encaminhada através do Requerimeito r~
136/2025, encaminhado a V. Exa em 20/02/2025, através do Oficio Executvo n!
162/2025/DELEG.
3. A necessidade das informações se deve em razão dos casos de agendarnento
dessas especialidades que estão ra espera há muitos s, sem nenhum retorro da
Secretaria de Saúde.

Atenciosamente

Ver.
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